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PUBLICADO NO JORNAL O MÁRIO 1. 
Nr) 	(ht,1 LEI N° 2172/2015  

SÚMULA:- Dá denominação à Rua 02 do Parque 
Residencial Jalmar, na forma que especifica. 

A  Camara  Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO DE 
PAULA  JUNIOR,  Prefeito Municipal, 
Sanciono a seguinte Lei, de autoria do Vereador 
Eunnildo Zanchim "Nildão".  

Art.  10  - Fica por força desta Lei, denominada de 
"TRAVESSA DAS  ACACIAS",  a atual Rua 02 em toda sua extensão, no Parque 
Residencial Jalmar, da Planta Urbana desta Cidade.  

Art.  2° - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
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